
- , AG PEPACC/OT N.º 14/C.2.2.2/2024 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA 

3º Período 

C.2.2.2 — Investimento Produtivo Jovens Agricultores 

ASSUNTO: Orientações para preenchimento do formulário e análise da candidatura. 

1. OBJETO 

Constitui objeto da presente Orientação Técnica (OT) a explicitação de informações 

complementares relativas à apresentação de candidaturas no âmbito da tipologia C.2.2.2 

«Investimento Produtivo Jovens Agricultores», de acordo com o disposto no respetivo Regime 

específico, aprovado pela Portaria n.º 303-A/2024/1, de 26 de novembro, e no Decreto-Lei n.º 

12/2023, de 24 de fevereiro, que estabelece as normas gerais do Plano Estratégico da Política 

Agrícola Comum de Portugal. 

2. MATÉRIAS OBJETO DE EXPLICITAÇÃO 

2.1 BENEFICIÁRIOS 

De forma a beneficiar do apoio previsto nesta tipologia, os candidatos devem ser pessoas 

singulares ou coletivas que exerçam atividade agrícola, na aceção da alínea a) do artigo 3.º da 

Portaria n.º 303-A/2024/1, de 26 de novembro. 

2.2 CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Os critérios de elegibilidade previstos nos artigos 5.º e 12.º da Portaria n.º 303-A/2024/1, de 26 

de novembro e os critérios de seleção previstos no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 12/2023, de 24 

de fevereiro, devem encontrar-se cumpridos pelo candidato à data de apresentação da 

candidatura, exceto nas situações em que a legislação aplicável permita o seu cumprimento em 

fase posterior. 

Os critérios de elegibilidade são validados automaticamente pelo sistema de informação do 

PEPAC, através da interoperabilidade com informação existente noutros Organismos da 

Administração Pública, nomeadamente com o Instituto de Financiamento da Agricultura e 

Pescas, I.P. (IFAP, 1.P.), Instituto da Vinha e do Vinho (IVV, I.P.), Agéncia Portuguesa do Ambiente 

(APA, 1.P.), o beneficiário deve assegurar, antecipadamente à formalização da candidatura, que 

a informação constante nesses organismos se encontra devidamente atualizada, por não ser 

possível atualizar qualquer tipo de informação no formulário de candidatura à tipologia C.2.2.2. 
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A iinformação recolhida, através do mecanismo de interoperabilidade, junto das vérias entidades 

publicas com competéncia em razão da matéria é considerada prova suficiente para demonstrar 

o cumprimento de critérios de elegibilidade, critérios de seleção e condicionantes. 

No preenchimento do formulario, sempre que sejam solicitados documentos para verificagdo 

dos critérios de elegibilidade, os mesmos devem ser submetidos simultaneamente com este. 

No Anexo | da presente OT é apresentada a lista de documentos submeter, bem como o periodo 

em que os mesmos devem ser entregues. 

2.2.1. Verificação dos critérios de elegibilidade dos benefi 

Os critérios de elegibilidade definidos nas alineas a) e d) do n.2 1 e nas alineas a), b), c) e e) do 

n.2 2 do artigo 5.2, da Portaria supracitada, são verificadas automaticamente através do sistema 

de informação do PEPAC. As explicitagdes sobre a verificagdo destes critérios encontram-se na 

Orientagdo Técnica AGPEPACC/OT N.2 13/C.2.2.1/2024. 

2.2.2. Verificação dos critérios de elegibilidade das operações 

Os critérios de elegibilidade a seguir identificados são verificados automaticamente através do 

sistema de informagdo do PEPAC aquando do preenchimento do formulério, da seguinte forma: 

a) Tenham inicio após a data definida no aviso de abertura para apresentagdo de 

candidaturas 

A elegibilidade temporal do investimento no 1.2 Aviso de abertura para apresentação das 

candidaturas, pode ocorrer a partir de 1 de janeiro de 2023, desde que à data de 

submissdo da candidatura a operagdo ndo se encontre materialmente concluida nem 

totalmente executada, nos termos do disposto na alinea e) do artigo 3.2 da Portaria n.2 

303-A/2024/1, de 26 de novembro. 
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b) 

Os prazos máximos para os beneficidrios iniciarem e concluírem a operação são, 

respetivamente, de seis e 24 meses contados da data de submissão eletrónica e 

autenticação do Termo de Aceitação. 

Não tenham sido materialmente concluídas ou totalmente executadas antes da 

submissão da candidatura 

Para verificação do cumprimento deste critério de elegibilidade da despesa realizada em 

data anterior à submissão da candidatura, é obrigatório o seguinte: 

* a apresentação de 3 orçamentos ou faturas pró-forma e respetivas faturas, 

fazendo o upload dos mesmos, aquando da formalização da candidatura; 

* a submissão no SIP, por parte do beneficiário, de fotografia digital 

georreferenciada do local de investimento, recolhida após a data de abertura do 

aviso de apresentação de candidaturas, utilizando para o efeito a aplicação IFAP 

Mobile. 

e Aapresentagdo das despesas no primeiro pedido de pagamento no prazo máximo 

de 60 dias a contar da data de submissão eletrónica e autenticação do termo de 

aceitação 

Quando se trate de Custos Unitários está dispensada a apresentação de orçamentos ou 

faturas pró-forma. 

Toda a informação referida pode necessitar de ser validada em Visita Física no Local (VFL) 

a realizar no decurso do processo de análise da mesma. 
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c) Viabilidade econémica e financeira 

A viabilidade econdmica e financeira das candidaturas é medida através do Valor 

Atualizado Liquido (VAL), conforme a férmula apresentada no Anexo Il da presente OT, 

considerando-se que todos os investimentos são realizados no ano zero, ndo sendo 

aplicada a taxa de atualizagdo para esse ano. 

Os investimentos apresentados na candidatura são quantificados a 100% no célculo do 

VAL, com exceção dos investimentos enquadrados em sub rubricas de investimentos de 

natureza ambiental, os quais ndo são contabilizados, a seguir discriminados: 

Sub rubricas de investimentos de natureza ambiental: 

e Agitador (atividade pecuéria); 

e Bacia de retencdo com depósito; 

e Central / Sistema de Compostagem de Efluentes Pecuérios; 

e Central / Sistema de Produgdo de Biogás de Efluentes Pecudrios; 

e Charca; 

e Cobertura de Estrutura de Armazenamento de Efluentes Pecuérios; 

e Construgdes para produção de energia edlica; 

* Depbsito - Construgdo de base para assentamento; 

e Depósito Amovivel para Armazenamento de Efluentes Pecudrios; 

* Enrelvamento de culturas permanentes; 

* Equipamento para cumprimento de novas normas ambientais, de higiene e bem- 

estar animal; 

e Equipamentos para a utilizagdo de energias renovaveis; 

e Equipamentos para armazenamento e tratamento de efluentes pecuérios; 

e Equipamentos para produção de energia com recurso a biogas/biomassa; 

e Equipamentos para produção de energia edlica; 

e Equipamentos para tratamento e valorizagdo de residuos; 

e Equipamentos para valorizagdo de subprodutos; 

e Estação de Tratamento de Efluentes Pecudrios (ETEP); 

* Impermeabilizagdo Artificial do Sistema de Retenção de Efluentes Pecuários; 

* Injetor de Chorume; 

* Lagoa de efluentes pecuarios liquidos (chorume); 

e Painéis fotovoltaicos; 

e Reservatdrio cilindrico vertical; 

e Sistema de Acidificagdo e Diluição de Chorumes; 

e Sistema de Arejamento dos Efluentes Liquidos; 

Versão 1 
04.06.2025 By 

epac Cofinanciado pela 
Em União Europeia 

Continente 
Página 4 de 25 



- , AG PEPACC/OT N.º 14/C.2.2.2/2024 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA 

3º Período 

C.2.2.2 — Investimento Produtivo Jovens Agricultores 

ASSUNTO: Orientações para preenchimento do formulário e análise da candidatura. 

e Sistema de Monitorização/Controlo da Acidificação de Chorumes; 

e Sistema de separação mecânica do chorume; 

e Sistemade Tratamento de águas; 

e Sistema de Tratamento de efluentes pecuários; 

* Tamisador (ou equivalente); 

e Tanque de Armazenamento de Efluentes Pecudrios; 

* Tanques chorume. 

O célculo do VAL terd por base a informag&o relativa ao investimento e aos acréscimos de 

proveitos/decréscimos de custos obtidos desde o ano de inicio do investimento até ao fim 

da vida útil da operagdo. O promotor devera registar em cada ano os valores relativos aos 

proveitos e aos custos resultantes das atividades desenvolvidas. 

A pré-operagdo corresponde ao ano anterior ao ano de apresentagdo da candidatura. 

No caso em que o investimento foi iniciado em data anterior & da submissdo da 

candidatura, a pré operagdo corresponde ao ano anterior ao da realizagdo desse 

investimento. 

Quando exista uma atividade na exploragdo em pré-operagdo que vai ter continuidade 

com a execugdo do investimento, devem ser obrigatoriamente preenchidos os campos 

relativos & pré-operagdo, para assim ser apurado o beneficio liquido resultante do 

investimento. 

A pré-operagdo deve ser preenchida obrigatoriamente sempre que exista um aparelho 

produtivo ativo que vai ter continuidade com a execugdo do investimento, 

independentemente de quem seja o titular da exploragdo no ano da pré-operagéo. 

São exemplos de situações em que deve ser preenchida a pré-operagdo: 

* Instalação de um sistema de rega numa cultura existente; 

e Investimentos em exploragdes pecudrias com atividade na pré-operagdo que vai ter 

continuidade com a execução do projeto. 
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São exemplos de situagdes em que não deve ser preenchida a pré-operagdo: 

* Instalagdo de uma cultura num local onde existia uma cultura em fim de vida útil, 

mesmo que seja com a mesma espécie; 

* Sempre que as atividades desenvolvidas na exploragdo não tenham continuidade 

com a execugdo do projeto. 

No caso de uma candidatura contemplar mais do que uma tipologia/rubrica de 

investimento (plantagdes, construgdes, equipamentos e máquinas), a vida útil da 

operagdo é determinada através do célculo da média ponderada da vida útil das 

diferentes tipologias de investimento. Para o efeito, consideram-se os seguintes 

periodos de vida útil. 

* 10 anos para maquinas e equipamentos; 

* Até 25 anos para plantagdes; 

* 30 anos para construgdes. 

No âmbito da andlise, para efeitos de viabilidade da operagdo, a vida útil dos 

investimentos é considerada automaticamente em função dos periodos de vida util 

anteriormente definidos. 

A viabilidade económica e financeira é medida através do VAL, tendo a atualizagdo como 

referéncia a taxa de refinanciamento (REFI) do Banco Central Europeu em vigor à data 

inicio de apresentagdo das candidaturas constante do aviso. 

No dmbito da submisséo da candidatura é efetuado o célculo do VAL utilizando os dados 

inseridos na mesma. O sistema não permite a submissdo de candidaturas que obtenham 

VAL negativo. 

Para o célculo do VAL são considerados os valores de proveitos e custos apresentados 

na candidatura, associados as atividades desenvolvidas na explorago, quando estes são 

coerentes. Caso os dados ndo sejam coerentes, no âmbito da anélise é efetuado novo 

célculo com base nos ajustamentos técnico-econémicos considerados necessarios. O 
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critério é cumprido quando a candidatura apresenta um VAL positivo apds o célculo 

efetuado na análise. 

d) Apresentem coeréncia técnica e econémica 

A avaliação da coeréncia técnica deve ter em conta os seguintes pardmetros: 

e Adequagdo ao contexto do local, com verificagio das condições edafo- 

climéticas face a cultura e tecnologias propostas; 

e Préticas agricolas adequadas ao local e objetivo do projeto, como sejam a 

preparagéo do solo e a rega, entre outras; 

* Avaliagdo do uso eficiente dos recursos naturais. 

Para anélise da coeréncia dos dados técnico-econémicos introduzidos pelo beneficiario, são 

considerados os pardmetros médios para pregos de venda, produtividades e custos de 

produção, para cada uma das atividades ou culturas desenvolvidas, conforme Anexo VI. 

Caso sejam apresentados valores diferentes dos que são considerados no Anexo VI, os 

mesmos podem ser considerados, desde que estejam devidamente fundamentados na 

candidatura. 

Caso existam diferengas significativas nos custos e receitas apresentados na candidatura, 

face aos considerados coerentes, e apresentados no Anexo VI, os valores devem ser 

ajustados na simulagdo do calculo do VAL. Estas situagdes ocorrem quando existe: 

a. Sobreavaliagdo dos proveitos por via das quantidades e ou do preço de venda, 

b. Subavaliagdo dos custos, 

c. Periodo de vida útil e valor residual desajustados. 

Caso haja diminuigdo de receitas decorrentes dos ajustamentos efetuados nas 

produtividades no dmbito da anélise, os custos de produgdo devem ser adequadamente 

ajustados. 
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Os ajustamentos efetuados no âmbito da análise ao nível dos custos, receitas, valor 

residual, período de vida útil da operação, podem conduzir à obtenção de um valor de VAL 

superior ao valor de entrada (candidatura). 

As parcelas da exploração e/ou os polígonos de investimento são transferidos para a 

candidatura diretamente do SIP, pelo que é verificado em sede de análise se as áreas de 

investimento têm suporte na informação transferida. Quando as parcelas se encontram em 

zonas condicionadas e tendo em consideração os investimentos a realizar são acionadas as 

condicionantes necessárias. A título de exemplo referem-se as condicionantes: RAN e REN. 

Refere-se que os candidatos aquando do registo do polígono de investimento no SIP devem 

ter especial atenção aos condicionalismos da zona onde se insere ou pretende inserir o 

investimento. 

Nas parcelas onde vão ser realizados os investimentos, não podem estar a ser recebidas 

ajudas à florestação de terras agrícolas ou outras que sejam incompatíveis com os 

investimentos propostos. 

Deve ser efetuado o cruzamento da informação prestada pelo beneficiário com os dados 

disponibilizados através do “Controlo Cruzado” existente no Sistema de Informação. 

Deve também ser verificada a existência de responsabilidades assumidas pelos candidatos 

em projetos que se encontrem ainda na sua vigência contratual. No caso de se verificar que 

o projeto compromete compromissos anteriores, devem ser solicitados esclarecimentos 

sobre a situação dos mesmos ao beneficiário. 

O ano de fim de vida útil da operação constante da candidatura deve estar ajustado às 

características do investimento. 

Deve ser efetuada uma análise da razoabilidade do valor utilizado pelo promotor, tendo em 

atenção a duração previsível dos investimentos propostos, comparando o ano da aquisição 

do bem com o ano de fim de vida útil da operação. 
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e 

No caso de a operagdo contemplar a aquisicdo de prédios rusticos, o valor residual é 

equivalente ao respetivo valor de aquisição. 

Cumprir as disposições legais aplicaveis aos investimentos propostos, designadamente em 

matéria de licenciamento 

Relativamente ao cumprimento das disposigdes legais aplicdveis aos investimentos 

propostos a realizar, o candidato deverá apresentar os documentos comprovativos na fase 

comunicada na decisdo da candidatura, conforme condicionantes estabelecidas no termo de 

aceitagdo, devendo verificar-se nomeadamente as seguintes condições: 

Exploragdo com atividade pecudria — deve ser apresentado o comprovativo, do 

Regime de Exercicio das Atividades Pecuarias (NREAP), no dltimo pedido de 

pagamento. 

Captagdo de dgua a executar na exploração — o titulo de utilizagdo dos recursos 

hidricos deve ser apresentado ao pagamento da despesa correspondente; 

Exploragdo com a atividade de viticultura — deve ser apresentado o respetivo 

Registo Central Viticola (RV) atualizado no &mbito do último pedido de 

pagamento. 

Não obstante o anteriormente afirmado, devem ainda ser cumpridos os seguintes requisitos: 

Para o cumprimento de obrigações legais ligadas a alteragdo do uso do solo e ao 

patriménio arqueoldgico, o promotor deverd selecionar no formuldrio de 

candidatura as opgdes aplicdveis, ndo sendo necessaria a apresentagdo de 

qualquer documento na instrução da candidatura; 

Em cumprimento do Despacho n.2 2/2023, de 22 de maio, da Ministra da 

Agricultura e Alimentagdo, ndo são considerados elegiveis investimentos na 

instalagdo ou reconversdo de culturas permanentes regadas em terrenos 

adjacentes a perimetros de rega de Aproveitamentos Hidroagricolas, quando 
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tenham origem de água a titulo precério, proveniente destes. Quando a dgua 

para rega tiver proveniéncia em Aproveitamento Hidroagricola (AH), deve ser 

verificada a condigdo de regante assumida pelo beneficidrio, devendo 

enquadrar-se na qualidade de regante de pleno direito, quando a area regada 

esta integrada na área beneficiada pelo AH. 

e Nãosão elegiveis investimentos na area correspondente ao Aproveitamento 

Hidroagricola do Mira, excluindo o Bloco da Várzea da ribeira de Corte Brique, 

em aplicagdo do Despacho n.2 5084/2023, de 2 de maio, da Ministra da 

Agricultura e Alimentagdo, que estabelece medidas que visam assegurar a 

seguranga hidrica do Aproveitamento referido. 

e — Parecer do ICNF, I.P. relativo a investimentos localizados em Rede Natura - 

Zonas de Proteção Especial (ZPE) e Zonas Especiais de Conservagdo (ZEC), ou na 

Rede Nacional de Areas Protegidas (RNAP), até a data de submissão eletrónica 

e autenticacdo do termo de aceitagdo. 

f) Não contemplem investimentos cuja decisdo ainda se encontre pendente, ou que já 

tenham sido aprovados ou financiados ao abrigo do FEADER, bem como ao abrigo de 

outros Fundos Europeus, exceto nas situacdes em que tenha sido apresentada 

desisténcia 

Esta condição é validada no modelo de anélise, com base na informação recolhida pelo 

Sistema de Informagdo da AG PEPAC no continente. 

Relativamente & desisténcia de candidaturas, face ao disposto no artigo 7.2 do DL n.2 

12/2023, esclarece-se que: 

* no caso de periodos continuos de apresentagdo de candidaturas podem ser 

aceites novas candidaturas desde que o beneficidrio apresente desisténcia em 

momento anterior ao da apresentagdo da nova candidatura; 
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8) 

h) 

* —nocasode candidaturas previamente aprovadas no âmbito do PDR2020, não são 

admitidas candidaturas ao PEPAC que apresentem investimentos sobrepostos 

aquelas, exceto se tiver sido apresentada desistência em momento anterior à 

abertura do aviso PEPAC. 

Existência de plano de gestão de bacia hidrográfica notificado pelas autoridades 

nacionais à Comissão Europeia para toda a área abrangida pelo investimento 

A condição relativa à existência de plano de gestão de bacia hidrográfica notificado pelas 

autoridades nacionais à Comissão Europeia para toda a área abrangida pelo investimento 

é assegurada internamente pelos organismos de análise, pelo que não é necessária a 

submissão de qualquer documento. 

Existência ou instalação, ao abrigo do investimento, de contadores de medição de 

consumo de água. 

Qualquer investimento em regadio pressupõe a existência ou instalação de contadores 

de medição do consumo de água. A evidência da existência de contadores constitui uma 

condicionante ao último pagamento. 

Os projetos de investimento de melhoria de regadio devem ainda apresentar uma 

poupança potencial de consumo de água mínima de 7,5 %, baseada numa avaliação ex 

ante 

Para as operações de investimento em melhoria de infraestruturas ou sistemas de rega, 

os investimentos só são considerados elegíveis se for demonstrado, na candidatura, que 

essa melhoria apresenta uma poupança potencial de consumo de água mínimo de 7,5%. 

Devem assim ser caracterizadas as infraestruturas e sistemas de rega existentes e 

estabelecida a respetiva comparação com os investimentos propostos, apresentando as 

características técnicas. 
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A alteragdo do sistema de rega, com a adoção de um método de rega com maior potencial 

de eficiéncia, pode traduzir-se na poupanga potencial de 4gua. Como exemplo, a adoção 

de um sistema de rega com eficiéncia de 75% em substituicdo de outro sistema com uma 

eficiéncia de 70%, permite uma poupanga potencial de água de 7% (um aumento da 

eficiéncia de 5 pontos percentuais em 70 significa um acréscimo de 7%: 5/70=0,07). 

Contudo, a adoção de um método de rega com um maior potencial de eficiéncia podera, 

por si s6, ndo levar a uma maior eficiéncia de aplicagdo de dgua a parcela, pois a eficiéncia 

de rega também depende do tipo de solo e do declive da parcela. 

Tendo em vista enquadrar as candidaturas relativamente a eficiéncia de aplicagdo de água 

à parcela, estas deverdo ser acompanhadas com, entre outros documentos: (i) anélises 

granulométricas representativas do(s) tipo(s) de solo da parcela sob compromisso (1 

analise por cada 7,5 ha) e (ii) levantamento topografico da parcela, com altimetria. 

O declive a considerar será o declive médio da parte ou partes mais inclinadas da parcela 

sob compromisso, desde que esta(s) parte(s) represente(m) pelo menos 10 % da 

superficie total desta parcela. Refira-se ainda que o conceito de declive adotado segue a 

definição topogréfica de declive, ou seja, a tangente do &ngulo da inclinação do terreno, 

expressa em percentagem. Ou, a razdo entre o desnivel vertical e a distdncia horizontal 

entre dois pontos, multiplicada por 100. 

Tendo por base os métodos de rega: gravidade tradicional, gravidade modernizada, 

aspersdo clássica, canhdo de rega, pivd, micro aspersdo, gotejadores normais e 

gotejadores auto compensantes, considera-se que existe uma poupanga potencial de 

água igual ou superior a 7,5% nas seguintes situagdes: 

i. Alteragdo da cultura do arroz para outra cultura em que seja utilizado qualquer 

um dos métodos de rega referidos anteriormente; 

ii. Alteragdo do método de rega de gravidade tradicional, gravidade modernizada, 

aspersdo classica ou canh3o de rega, para pivô, micro aspersio, gotejadores 

normais e gotejadores auto compensantes; 
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iii. Alteragdo do método de rega de pivd para micro aspersdo, gotejadores normais 

ou gotejadores auto compensantes; 

iv. Alteragdo de gravidade tradicional para aspersão classica, exceto no caso de solo 

argiloso em parcela com declive médio maior que 4%; 

v. Alteragdo de gravidade modernizada para aspersão classica, exceto no caso de 

solo argiloso ou franco em parcela com declive médio igual ou inferior a 4%; 

vi. Alteragdo de gravidade tradicional para canhão de rega, exceto em solo argiloso 

ou franco em parcela com declive maior que 4%; 

vii. Alteragdo de micro aspersdo para gotejadores auto compensantes, exceto em 

solo arenoso com declive médio da parcela igual ou inferior a 4%; 

viii. Alteragdo de canhão de rega para aspersão cldssica no caso de solo argiloso ou 

franco em parcela com declive maior que 4%; 

ix. Alteragdo de gravidade modernizada para canhão de rega em solo arenoso; 

x. Alteragdo de gotejadores normais para micro aspersdo para solo arenoso em 

parcela com declive igual ou inferior a 4%; 

xi. Alteragdo de gotejadores normais para gotejadores auto compensantes. 

A alteracdo de métodos de rega de aspersdo classica para canhão de rega e de micro 

aspersdo para gotejadores normais não são elegiveis. 

Sempre que haja um aumento liquido da superficie irrigada, com o recurso a uma nova 

captação, devera ser apresentado o respetivo titulo de utilizagdo dos recursos hidricos na 

fase que vier a ser contratualmente prevista no termo de aceitagdo. 

2.3 CRITERIOS DE SELECAO E METODOLOGIA DE AVALIACAO 

A férmula da Valia Global da Operagdo (VGO) consta do aviso para apresentagdo de candidaturas 

e do formulario. 
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Em sede de preenchimento do formuldrio é apurada a VGO proviséria, com base na informação 

inscrita pelo beneficidrio, apenas sendo possivel a submissdo da candidatura quando a 

pontuagdo obtida é maior ou igual a 10 pontos (resultado arredondado as centésimas). 

Para efeito de selegdo das candidaturas são considerados os critérios constantes do aviso para 

apresentação de candidatura, cuja pontuagdo está compreendida numa escala entre 0 e 20. 

A VGO final para efeitos de hierarquizagdo sera a média resultante das pontuagdes obtidas na 

candidatura a tipologia C.2.2.1 e na candidatura a tipologia C.2.2.2. 

As candidaturas que não obtenham a pontuagdo minima de dez pontos, em cada uma das 

tipologias C.2.2.1 e C.2.2.2, são indeferidas em ambas as componentes. 

Para efeitos de clarificagdo da avaliagdo dos critérios de seleção esclarecem-se os pontos abaixo 

indicados: 

A. Territorial 

Na avaliagdo do critério a pontuação é atribuida em função da freguesia onde se localiza 

a maior percentagem da área de investimento apresentada na candidatura. 

A percentagem de area de investimento por freguesia, é determinada automaticamente 

pelo Sistema de Informação (SI) apds o preenchimento do formulario. Em seguida, 

também através do SI, é verificado se a maior percentagem de área de investimento se 

encontra em “Zona desfavorecida de montanha”, sendo atribuida a respetiva pontuação 

(20 pontos). Caso a maior percentagem da area de investimento ndo se encontre em 

“Zona desfavorecida de montanha” o Sl vai verificar as condições de atribuicdo da 

pontuagdo de 15 pontos, excluindo as dreas sobrepostas com as “Zona desfavorecida de 

montanha” e assim sucessivamente. 

Embora as varias “Zonas” utilizadas neste critério possam encontrar-se sobrepostas 

territorialmente, para a contabilizagdo da érea afeta a cada zona não são consideradas 

as sobreposigdes. 
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B. Investimentos em soluções digitais na agricultura 

Para a avaliagdo do critério são considerados os investimentos que correspondem as 

sub rubricas a seguir identificadas, que se encontram disponibilizadas no formulério de 

candidatura. 

Sub rubricas de investimentos em solugdes digitais 

* Bebedouros automaticos; 

e Cartografia de indices de vegetacdo da cultura; 

e Cartografia de condutividade elétrica do solo; 

* Chips/sensores para monitorizagdo animal; 

e Computador / Software; 

* Drones ou vants (veiculos aéreos não tripulados); 

e Equipamento (kit) com “Variable Rate Technology”. (VRT) quer em adaptagdo 

de méquinas de distribuição existentes quer em maquinas de distribui¢do 

novas; 
e Equipamento (kit) de ajuste automético da largura de trabalho (swath 

control) quer em adaptagdo de maquinas de distribuição existentes quer em 

maquinas de distribui¢do novas; 

e Equipamento de climatizagdo; 

e Equipamento de condugdo por “Global Navigation Satellite System” (GNSS); 

* Equipamento de monitorizagdo de substratos; 

e Equipamento informatico ordenha; 

e Equipamentos de monitorizagdo; 

e Estacdo meteoroldgica; 

* Evapotranspirémetros; 

e Hardware associado; 

* Programador relacionado com as atividades da operação; 

* Robots de ordenha; 

e Sensor pH/condutiv. Eléct.; 

* Servigos de consultoria especializada em agricultura de precisão, 

designadamente cartografia de condutividade elétrica do solo e a cartografia 

de indices de vegetação da cultura; 

e Sistema de armazenamento e pasteurizagdo de colostro - milk taxi; 

e Sistema de automatizagdo de alimentação; 

e Sistema de Controlo Ambiental; 

e Sistema de detecdo remota; 

e Sistema de informação geogréfica; 
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e Sistemade Monitorização/Controlo da Acidificação de Chorumes; 

e Sistemade posicionamento (GPS); 

e Sistemamedição eletrónico de leite; 

e Software aplicacional relacionado com as atividades da operação; 

e Teat Sanicleanse; 

e Termohigrometro; 

e Virtual fencing para pecuéria extensiva. 

A pontuação é atribuida quando se verifica na candidatura que ha investimentos que 

correspondem as sub rubricas anteriormente identificadas. No &mbito da anélise é 

verificada a coeréncia das rubricas identificadas, bem como a anélise de elegibilidade e 

razoabilidade de custos. 

Caso os investimentos não se encontrem devidamente classificados nas respetivas sub 

rubricas de investimento a pontuagdo ndo serd atribuida. Em sede de andlise da 

candidatura não haverá reclassificagdo de sub rubricas de investimento para atribuição 

de pontuaggo. 

Para atribuição de pontuação no critério de seleção “Investimentos em soluções digitais 

na agricultura”, apenas são considerados os investimentos especificos constantes das 

rubricas de investimento mencionadas anteriormente. 

Caso sejam inseridos, na sub rubrica de investimento, outros investimentos, para além 

dos investimentos especificos, estes ndo são considerados elegiveis nesta sub rubrica, 

identificadas anteriormente. 

C. Modernizagdo das exploragdes agricolas, inclusive para melhorarem a eficiéncia dos 

recursos. Inclui a poupanga da dgua nos casos aplicaveis 

Para a avaliagdo do critério são considerados os investimentos que correspondem as 

sub rubricas a seguir identificadas, que se encontram disponibilizadas no formulério de 

candidatura. 
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Sub rubricas para investimentos na melhoria da eficiéncia dos recursos 

e Acude; 

* Barragem; 

e Charca; 

e Charca (ampliagdo); 

e Charca (impermeabilizagéo); 

e Construgdes para a melhoria de regadio existente; 

e Contador (de agua); 

* Equipamento de rega — aspersão; 

e Equipamento de rega — aspersão fixa (cobertura total); 

e Equipamento de rega — fogger; 

e Equipamento de rega — gota a gota; 

e Equipamento de rega — micro aspersdo; 

e Equipamento de rega — nebulizagdo; 

e Equipamento de rega - rampa semovente (pivot); 

* Equipamentos de monitorizagdo da quantidade e 

qualidade da água; 

* Equipamentos para a melhoria de regadio existente; 

* Reservatdrio cilindrico vertical; 

e Sistema de automatizagdo; 

* Tanque amovivel. 

A pontuagdo é atribuida quando se verifica na candidatura e na andlise que ha 

investimentos que correspondem às sub rubricas anteriormente identificadas. 

Caso os investimentos não se encontrem devidamente classificados nas respetivas sub 

rubricas de investimento a pontuacdo ndo serd atribuida. Em sede de andlise da 

candidatura não haverá reclassificagdo de sub rubricas de investimento para atribuição 

de pontuaggo. 

Para atribuicdo de pontuagdo no critério de seleção “investimentos na melhoria da 

eficiéncia dos recursos”, apenas são considerados os investimentos especificos 

constantes das rubricas de investimento mencionadas anteriormente. 
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Caso sejam inseridos na rubrica de investimento outros investimentos, para além dos 

investimentos especificos, estes não são considerados elegíveis nesta rubrica. 

D. Investimentos em energias renováveis 

Para a avaliação do critério são considerados os investimentos que correspondem às 

sub rubricas a seguir identificadas, que se encontram disponibilizadas no formulário de 

candidatura. 

Sub rubricas de investimento em energias renováveis 

e Bateria; 

e  Construções para produção de energia eólica; 

* — Equipamentos para a utilização de energias renováveis; 

* —Equipamentos para produção de energia com recurso a 
biogás/biomassa; 

e — Equipamentos para produção de energia eólica; 

e — Equipamentos para valorização de subprodutos; 

* — Painéisfotovoltaicos. 

A pontuação é atribuída quando se verifica na candidatura que há investimentos que 

correspondem às sub rubricas anteriormente identificadas 

Caso os investimentos não se encontrem devidamente classificados nas respetivas sub 

rubricas de investimento a pontuação não será atribuída. Em sede de análise da 

candidatura não haverá reclassificação de sub rubricas de investimento para atribuição 

de pontuação. 

Para atribuição de pontuação no critério de seleção “Investimentos em energias 

renováveis”, apenas são considerados os investimentos específicos constantes das 

rubricas de investimento mencionadas anteriormente. 
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Caso sejam inseridos na rubrica de investimento outros investimentos, para além dos 

investimentos especificos, estes ndo sdo considerados elegiveis nesta rubrica. 

E. Acompanhamento técnico especializado 

Serd considerado o acompanhamento técnico especializado quando o promotor 

assinalar no formuldrio que aderiu ou pretende aderir ao respetivo acompanhamento à 

data da submissdo da candidatura no &mbito da tipologia C.5.5 «Acompanhamento 

técnico especializado — intercdmbio de conhecimento». 

Em sede de primeiro pedido de pagamento o candidato deverá apresentar o 

comprovativo de ades&o. 

A intervengdo C.5.5 Acompanhamento técnico especializado prevé disponibilizar ao 

jovem agricultor um acompanhamento ao longo do seu processo de instalação, a cargo 

de entidades com competéncias técnicas adequadas, ou seja,-as entidades prestadoras 

de servigos de aconselhamento reconhecidas no &mbito do Sistema de Aconselhamento 

Agricola e Florestal. 

Este acompanhamento inclui a realizagdo de visitas anuais à exploração, a elaboragdo 

dos respetivos relatérios de visita, o apoio na formalizagdo de pedidos de pagamento e 

de alteragdes técnicas da candidatura, quando necessério, bem como a elaboragio de 

um relatério final resultante de todo o acompanhamento prestado. 

Esclarece-se ainda que este acompanhamento, no dmbito da intervengdo C.5.5, ndo 

implica quaisquer custos para o jovem agricultor e tem continuidade até ao termo do 

seu projeto, estando, contudo, limitado a um periodo maximo de trés anos. 

Adicionalmente, a adesão a intervengdo C.5.5 exclui a elegibilidade das despesas 

relativas ao acompanhamento da candidatura, previstas no ponto 5 do Anexo | da 

Portaria n.2 303-A/2024/1, de 26 de novembro. 
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2.4 CRITERIOS DE DESEMPATE DAS CANDIDATURAS 

Em caso de empate com o mesmo valor da VGO, as candidaturas são hierarquizadas entre si, de 

acordo com o critério: “Menor montante de investimento proposto”. 

2.5 FORMA E LIMITES DO APOIO 

0 apoio é concedido sob a forma de subvenção ndo reembolsével até ao limite de 400 mil euros. 

Os apoios a conceder assumem as seguintes formas: 

* reembolso dos custos elegiveis efetivamente incorridos pelo beneficidrio; 

*  custos unitarios. 

0 valor méximo de investimento elegivel é de 2 milhdes de euros por candidatura, podendo as 

candidaturas apresentar investimento total superior. 

Os niveis de apoio a conceder são os constantes do Anexo I, a que se refere o n.2 5 do artigo 

11.2 da Portaria n.2 303-A/2024/1, de 26 de novembro. 

A taxa de apoio apurada é fixada no momento da decisdo de aprovação, ndo sendo variével de 

acordo com o valor de investimento elegivel executado. É aplicada em função dos escales de 

investimento de forma sucessiva excetuando os investimentos em sistemas de irrigagdo. 

Referem-se como exemplos de determinagdo do apoio, os seguintes: 

1. Para um investimento elegivel apurado em anélise de 400 mil euros, aplica-se a taxa de 

apoio de 60% e obtém-se um apoio de 240 mil euros. 

2. Para um investimento elegivel apurado em anélise de 600 mil euros: 

* aplica-se a taxa de apoio de 60% a 500 mil euros e obtém-se um apoio de 300 mil 

euros; 

* aplica-se a taxa de apoio de 50% aos restantes 100 mil euros, obtendo-se 50 mil euros 

de apoio. 
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0 apoio total neste caso é de 350 mil euros. 

3. Para um investimento elegivel apurado em anélise de 900 mil euros: 

* aplica-se a taxa de apoio de 60% a 500 mil euros e obtém-se um apoio de 300 mil 

euros; 

* aplica-se a taxa de apoio de 50% aos restantes 400 mil euros, obtendo-se 200 mil 

euros de apoio. 

0 apoio total neste caso seria de 500 mil euros, mas como existe um limite de 400 mil euros por 

candidatura, o apoio seria limitado a esse valor. 

2.6 ELEGIBILIDADE DAS DESPESAS 

2.6.1 Despesas elegiveis 

São considerados elegiveis todos os investimentos relativos ao desenvolvimento da atividade 

agricola. 

Os investimentos relativos & preparagdo de produtos agricolas com origem na exploragdo até a 

primeira venda, sem que ocorra alteragdo das caracteristicas originais do produto animal ou 

vegetal, também são considerados elegiveis para as seguintes atividades: 

i. Produgdo de plantas aromaticas e medicinais: operações de secagem, trituração e 

embalamento; 

ii. Apicultura: são considerados elegiveis os investimentos relativos & extração e 

embalamento do mel, prépolis e favos; 

iii. Fruticultura e horticultura: armazenagem, conservagdo, calibragem, secagem, britagem 

e embalamento de frutos e legumes. 
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Em novas unidades pecuárias ou em ampliações de unidades pecuárias já existentes, são 

considerados elegíveis todos os investimentos ligados à atividade pecuária, designadamente os 

destinados à implementação de infraestruturas ou aquisição de equipamentos relacionados 

com a produção pecuária e/ ou gestão de efluentes (produção, armazenamento, transporte, 

tratamento e valorização). 

Em unidades pecuárias já existentes sem aumento de dimensão são considerados elegíveis os 

investimentos: 

a. Que visem a melhoria tecnológica da exploração e consequentemente introduzam 

uma mais-valia económica; 

b. Para o armazenamento, transporte e tratamento de efluentes pecuários, nos casos em 

que os mesmos provenham da exploração e se destinem a valorização agrícola e/ou 

energética. 

São elegíveis os investimentos na instalação de vinha para novas áreas de plantação e melhoria 

de infraestruturas, aplicando-se os valores de referéncia constantes do Anexo IV. 

Relativamente às despesas gerais, estas s3o elegiveis até 4% do custo total das restantes 

despesas elegiveis, excluindo as despesas de elaboragdo e acompanhamento do projeto. 

As espécies animais identificadas no Anexo |ll são elegiveis para efeitos de apoio ao 

investimento. 

2.6.2 Despesas nao elegiveis 

Não são elegiveis investimentos na transformacdo de produtos agricolas, com exce¢do do 

previsto no ponto anterior. 

Considera-se transformagdo de produtos agricolas, qualquer operagdo realizada sobre um 

produto agricola de que resulte um produto que continua a ser um produto agricola, com 
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exceção das atividades realizadas em explorações agricolas necessarias & preparagdo de um 

produto animal ou vegetal para a primeira venda (REG. (UE) 2022/2472, de 14 de dezembro). 

Não são elegiveis a aquisicdo de bens de equipamento em estado de uso ou de simples 

substituicdo, bem como as despesas de manutenção. 

Serdo consideradas despesas não elegiveis, as despesas cujo(s) orgamento(s) apresentado(s) 

evidenciem as seguintes situações irregulares: 

a. Quando existam indicios de adulteragdo dos orgamentos; 

b. Possiveis conflitos de interesses/relagdes privilegiadas entre o beneficiario e o(s) 

fornecedor(es), entre 2 ou 3 fornecedores e/ou entre o projetista/consultor e o(s) 

fornecedor(es), nos termos definidos no Normativo Transversal. 

c. Auséncia de elementos previstos no ponto 2 do Anexo |, auséncia de NIF e de CAE 

adequado, quando aplicavel, a descri¢do dos investimentos constantes dos orgamentos 

não sdo comparaveis entre si e/ou com a candidatura. 

2.7 APRESENTAGAO DAS CANDIDATURAS 

Todos os candidatos que pretendam beneficiar dos apoios previstos no presente Aviso devem, 

previamente ao preenchimento do formulério de candidatura, assegurar a sua inscrigdo junto 

do IFAP, I.P., ou promover a atualização de dados junto deste Organismo e assegurar a criação 

de poligonos de investimento no Sistema de Identificagdo Parcelar (SIP). 

Só são admitidas as candidaturas corretamente formalizadas e acompanhadas de todos os 

documentos obrigatérios. 

Após a submissão da candidatura e até à data-limite do periodo de submissão de candidaturas, 

os beneficidrios podem editar a candidatura e proceder a alteragdes, considerando-se a data de 

apresentagdo a nova data de submissdo apds edição. 
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C.2.2.2 — Investimento Produtivo Jovens Agricultores 

ASSUNTO: Orientagdes para preenchimento do formulario e analise da candidatura. 

Decorrido o periodo de apresentacdo de candidaturas ndo serd admitida qualquer alteragdo a 

mesma. 

0 jovem agricultor esté a candidatar-se ao prémio de primeira instalagdo no dmbito da tipologia 

C.2.2.1 “Prémio instalação Jovens Agricultores” e ao apoio ao investimento na tipologia C.2.2.2 

«Investimento Produtivo Jovens Agricultores”. 

Os beneficidrios devem assegurar a apresentacdo de orgamentos vélidos para todos os 

investimentos propostos, independentemente do respetivo valor ou da data da sua execug&o. 

Excetuam-se apenas os investimentos que constituem custos simplificados, na modalidade de 

custos unitdrios, conforme descrito no ponto anexo à presente OT. 

Esclarece-se ainda que, os orgamentos a apresentar devem resultar de consultas efetivas ao 

mercado em formato legivel, a data do investimento, incluindo para investimento ja executado, 

onde devem constar os seguintes elementos: 

* Identificagdo do fornecedor; 

* NIF/NIPC; 

* CAE de acordo com a natureza dos investimentos orcamentados; 

* Descrigdo dos investimentos com detalhe, que inclua se aplicdvel o modelo, as 

especificagdes técnicas, as quantidades e respetivos valores unitarios; 

* Data e identificagdo do responsével pela emissão do orgamento. 

Serdo consideradas despesas não elegiveis, as despesas cujo(s) orçamento(s) apresentado(s) 

evidenciem possiveis conflitos de interesse e ou relagdes privilegiadas entre o beneficiario e 

fornecedores ou entre o consultor e fornecedores. 

2.7 FORMALIZAGAO DOS PEDIDOS DE PAGAMENTO 

Tratando-se de um aviso que apresenta a modalidade de custos unitarios e de reembolso dos 

custos elegiveis efetivamente incorridos pelo beneficiario, aplica-se o estabelecido no artigo 
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C.2.2.2 — Investimento Produtivo Jovens Agricultores 

ASSUNTO: Orientações para preenchimento do formulário e análise da candidatura. 

21.º da Portaria n.º 303-A/2024/1, de 26 de novembro, relativamente aos pedidos de 

pagamento. 

Excecionalmente as despesas com plantações quando estas sejam suportadas por custos 

unitários podem ser apresentados até três pedidos de pagamento por local, com a seguinte 

tipologia de investimento: 

- Preparação e fertilização; 

- Plantação; 

-Sistema de rega. 

2.8 ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

A análise das candidaturas é efetuada com base na informação residente nos sistemas de 

informação dos Organismos da Administração Pública, designadamente no sistema do IFAP, L.P., 

IVV, 1.P, APA, I.P. e outros e na análise técnica efetuada no sistema de informação do PEPAC. 

3 ENTRADA EM VIGOR 

A presente Orientação Técnica entra em vigor no dia 04 de junho de 2025. 

O Presidente da Comissão Diretiva da AG PEPAC no continente 

Assinado de forma 
Rogérío digital por Rogério Lima 

. . / Femeira 
Lima Ferreira Dados: 2025.06.04 

18:50:44 +01'00" 

Rogério Ferreira 
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